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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
A Pregoeira designada através da Portaria nº 047/2022 de 06 de janeiro de 2022, com base 
na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público a rerratificação de 
resultado da Licitação: 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2022 – Processo nº 1078/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para dispensação gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e 
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
decreto Municipal nº 251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
 
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO  
1 – ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 03.945.035/0001-91. ITENS 
20 R$ 0,072; 32 R$ 0,028; 93 R$ 0,4788; 136 R$ 0,0368; 261 R$ 0,324; 273 R$ 1,748; 279 R$ 0,066; 280 
R$ 0,144; 298 R$ 4,1285.   

2 – AGIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 20.590.555/0001-48. ITENS 34 R$ 1,62; 84 R$ 2,03; 
155 R$0,40; 156 R$ 0,35; 158 R$0,088; 274 R$ 2,80. 

3 – ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 00.802.002/0001-02. 
ITENS 45 R$0,72; 61 R$31,05; 72 R$ 6,14; 213 R$ 0,855. 
4 – ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. CNPJ Nº 05.439.635/0004-56. ITEM 243 R$ 4,90 
5 – AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. CNPJ Nº 10.869.890/0001-26. 
ITEM 14 R$ 8,50. 
6 – CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 03.652.030/0003-
32. ITENS 74 R$0,28; 223 R$ 0,078. 
7 – CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 05.782.733/0003-00. 
ITENS 06 R$ 025; 08 R$ 0,47; 191 R$0,295. 
8 – CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 23.228.076/0001-74. 
ITEM 319 R$ 26,6225. 
9 – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0005-72. ITENS 145 
R$ 0,51; 245 R$ 3,00; 259 R$2,64. 
11 – CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 12.418.191/0001-95.  ITENS 04 R$ 3,85; 249 R$1,53; 300 R$ 
4,73. 
12 – CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 
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44.734.671/0001-51. ITENS 46 R$ 0,21; 76 R$1,97; 98 R$6,39 99 R$ 0,24; 100 R$0,21; 103 R$ 8,90; 104 
R$ 10,19; 150 R$ 8,34; 159 R$ 2,00; 161 R$ 2,08; 162 R$3,60; 164 R$ 2,99; 183 R$3,16; 184 R$0,14; 185 
R$0,14; 187 R$ 4,30; 189 R$6,69; 190 R$5,70; 198 R$0,34; 209 R$0,60; 210 R$9,30; 212 R$0,385; 220 
R$6,00; 238 R$18,10; 246 R$ 2,10; 247R$ 2,39; 250 R$ 5,20; 257 R$35,00; 268 R$7,90; 284 R$0,115.  
1 3 – DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 02.520.829/0001-
40. ITENS 17 R$3,48; 139 R$0,47; 174 R$0,38; 227 R$1,60. 
1 4 – DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. CNPJ Nº 76.386.283/0001-13. 
ITENS 23 R$1,98; 43 R$0,22; 129 R$1,21; 147 R$10,40; 149 R$0,83; 170 R$1,55; 256 R$0,36. 
1 5 – DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRAO. CNPJ Nº 34.093.466/0001-
09. ITENS 40 R$ 8,499; 57 R$0,179. 
1 6 – GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
34.620.735/0001-30. ITENS 18 R$ 4,99; 108 R$3,18; 181 R$0,64. 
17 – HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A. CNPJ Nº 01.571.702/0001-98. ITEM 
236 R$ 0,61 
18 – INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.889.035/0001-02. 
ITENS 01 R$4,989; 56 R$7,949; 58 R$0,0419; 65 R$0,089; 70 R$3,606; 78 R$0,089; 89 R$2,449; 92 
R$0,2989; 96 R$0,07; 112 R$2,069; 135 R$0,0299; 138 R$1,089; 169 R$ 0,078; 182 R$0,0685; 192 
R$0,0194; 199 R$1,0462; 200 R$0,149; 225 R$0,08; 234 R$10,899; 237 R$0,0699; 253 R$0,0949; 266 
R$2,3248; 271 R$0,125; 296 R$0,077; 297 R$0,142. 
19 – MED CENTER COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 00.874.929/0001-40. ITENS 69 R$4,20; 144 
R$0,3119. 
20 – MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 04.470.877/0001-
05. ITENS 05 R$0,8371; 13 R$0,157; 24 R$0,0388; 52 R$6,984; 53 R$9,312; 54 R$0,3298; 62 R$01086; 
63 R$0,0698; 64 R$0,0698; 79 R$0,3376; 87 R$0,70; 97 R$30,264; 107 R$0,18; 126 R$1,3968; 130 
R$1,6442; 146 R$0,1746; 177 R$0,7333; 201 R$0,28; 217 R$0,2367; 228 R$8,148; 267 R$0,582; 316 
R$0,128. 
21 – MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALAR. CNPJ Nº 07.752.236/0001-23. 
ITENS 25 R$12,77; 116 R$0,0603; 117 R$0,0545; 120 R$0,502; 128 R$1,8052; 133 R$0,08; 165 R$0,27; 
176 R$0,0225; 193 R$0,0476; 270 R$0,078; 287 R$0,0294; 310 R$0,3912. 
22 – NOVA MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 41.365.113/0001-78. ITEM 214 R$0,09. 
23 – Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. CNPJ Nº 75.014.167/0001-00. 
ITEM 305 R$0,029. 
24 – PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI. CNPJ Nº 13.485.130/0001-03. 
ITEM 111 R$ 5,71. 
25 – PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 02.816.696/0001-54. ITENS 07 R$4,45; 35 
R$0,76; 37 R$0,082; 39 R$6,90; 41 R$7,74; 60 R$0,157; 66 R$5,37; 81 R$12,90; 85 R$3,48; 88 R$0,062; 
90 R$0,05; 109 R$0,165; 131 R$5,81; 137 R$15,40; 141 R$1,12; 142 R$5,60; 143 R$2,29; 157 R$ 2,12; 
180 R$0,559; 188 R$15,90; 194 R$3,04; 195 R$5,25; 211 R$0,54; 265 R$7,86; 285 R$2,016. 
26 – PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ Nº 73.856.593/0001-66. ITENS 12 R$0,35; 16 
R$0,275; 27 R$6,90; 33 R$0,06; 49 R$0,19; 127 R$0,13; 171 R$0,045; 197 R$0,17; 226 R$0,05; 230 
R$0,10; 240 R$5,10; 241 R$0,17; 299 R$0,16. 
27 - PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. CNPJ Nº 81.706.251/0001-98. 
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ITENS 48 R$0,11; 75 R$3,49; 86 R$1,25; 101 R$1,70; 114 R$0,054; 124 R$0,55; 160 R$0,13; 167 
R$0,51; 186 R$1,74; 206 R$0,90; 208 R$1,46; 215 R$0,13; 216 R$0,13; 218 R$0,13; 239 R$0,40; 252 
R$0,129; 275 R$0,1838; 276 R$24,79; 286 R$0,50; 292 R$9,56; 308 R$1,10; 312 R$2,25; 315 R$5,0778; 
321 R$0,139. 
28 – R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. CNPJ Nº 25.101.524/0001-
08. ITENS 15 R$0,14; 59 R$0,0429; 282 R$2,34. 
28 – SOMA/ PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
00.656.468/0001-39. ITENS 51 R$1,85; 269 R$1,72; 314 R$0,34.  
29 – SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ Nº 28.289.799/0001-
05. ITENS 09 R$7,86; 118 R$0,72; 134 R$0,48. 
30 - STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA.. CNPJ Nº 06.106.005/0001-
80. ITENS 02 R$0,175; 10 R$0,355; 22 R$0,318; 55 R$0,0282; 80 R$0,34; 94 R$0,475; 231 R$0,0978; 
262 R$0,189.  
31 – TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 
22.862.531/0001-26. ITENS 03 R$0,0425; 153 R$0,99; 290 R$4,45; 304 R$0,90; 324 R$0,0265. 
DESERTOS/FRUSTRADOS - 11, 19, 21, 26, 28, 29, 30, 31, 36, 38, 42, 44, 47, 50, 67, 68, 71, 73, 77, 
82, 83, 91, 95, 102, 105, 106, 110, 113, 115, 119, 121, 122, 123, 125, 132, 140, 148, 151, 152, 154, 163, 
166, 168, 172, 173, 175, 178, 179, 196, 202, 203, 204, 205, 207, 219, 221, 222, 224, 229, 232, 233, 235, 
242, 244, 248, 251, 254, 255, 258, 260, 263, 264, 272, 277, 278, 281, 283, 288, 289, 291, 293, 294, 295, 
301, 302, 303, 307, 309, 311, 313, 317, 318, 320, 322, 323. 

VALOR TOTAL R$ 6.161.640,65 (seis milhões cento e sessenta e um mil seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e cinco centavos). 

 
 

Francisco Beltrão, 1 de fevereiro de 2023. 
 
 

SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2022 – Processo nº 1078/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para dispensação gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e 
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
decreto Municipal nº 251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
 
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO  
1 – ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 03.945.035/0001-91. ITENS 
20 R$ 0,072; 32 R$ 0,028; 93 R$ 0,4788; 136 R$ 0,0368; 261 R$ 0,324; 273 R$ 1,748; 279 R$ 0,066; 280 
R$ 0,144; 298 R$ 4,1285.   
2 – AGIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 20.590.555/0001-48. ITENS 34 R$ 1,62; 84 R$ 2,03; 
155 R$0,40; 156 R$ 0,35; 158 R$0,088; 274 R$ 2,80. 
3 – ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 00.802.002/0001-02. 
ITENS 45 R$0,72; 61 R$31,05; 72 R$ 6,14; 213 R$ 0,855. 
4 – ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. CNPJ Nº 05.439.635/0004-56. ITEM 243 R$ 4,90 
5 – AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. CNPJ Nº 10.869.890/0001-26. 
ITEM 14 R$ 8,50. 
6 – CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 03.652.030/0003-
32. ITENS 74 R$0,28; 223 R$ 0,078. 
7 – CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 05.782.733/0003-00. 
ITENS 06 R$ 025; 08 R$ 0,47; 191 R$0,295. 
8 – CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 23.228.076/0001-74. 
ITEM 319 R$ 26,6225. 
9 – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0005-72. ITENS 145 
R$ 0,51; 245 R$ 3,00; 259 R$2,64. 

11 – CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 12.418.191/0001-95.  ITENS 04 R$ 3,85; 249 R$1,53; 300 R$ 
4,73. 

12 – CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 
44.734.671/0001-51. ITENS 46 R$ 0,21; 76 R$1,97; 98 R$6,39 99 R$ 0,24; 100 R$0,21; 103 R$ 8,90; 104 
R$ 10,19; 150 R$ 8,34; 159 R$ 2,00; 161 R$ 2,08; 162 R$3,60; 164 R$ 2,99; 183 R$3,16; 184 R$0,14; 185 
R$0,14; 187 R$ 4,30; 189 R$6,69; 190 R$5,70; 198 R$0,34; 209 R$0,60; 210 R$9,30; 212 R$0,385; 220 
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R$6,00; 238 R$18,10; 246 R$ 2,10; 247R$ 2,39; 250 R$ 5,20; 257 R$35,00; 268 R$7,90; 284 R$0,115.  
1 3 – DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 02.520.829/0001-
40. ITENS 17 R$3,48; 139 R$0,47; 174 R$0,38; 227 R$1,60. 
1 4 – DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. CNPJ Nº 76.386.283/0001-13. 
ITENS 23 R$1,98; 43 R$0,22; 129 R$1,21; 147 R$10,40; 149 R$0,83; 170 R$1,55; 256 R$0,36. 
1 5 – DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRAO. CNPJ Nº 34.093.466/0001-
09. ITENS 40 R$ 8,499; 57 R$0,179. 
1 6 – GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
34.620.735/0001-30. ITENS 18 R$ 4,99; 108 R$3,18; 181 R$0,64. 

17 – HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A. CNPJ Nº 01.571.702/0001-98. ITEM 
236 R$ 0,61 

18 – INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.889.035/0001-02. 
ITENS 01 R$4,989; 56 R$7,949; 58 R$0,0419; 65 R$0,089; 70 R$3,606; 78 R$0,089; 89 R$2,449; 92 
R$0,2989; 96 R$0,07; 112 R$2,069; 135 R$0,0299; 138 R$1,089; 169 R$ 0,078; 182 R$0,0685; 192 
R$0,0194; 199 R$1,0462; 200 R$0,149; 225 R$0,08; 234 R$10,899; 237 R$0,0699; 253 R$0,0949; 266 
R$2,3248; 271 R$0,125; 296 R$0,077; 297 R$0,142. 
19 – MED CENTER COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 00.874.929/0001-40. ITENS 69 R$4,20; 144 
R$0,3119. 

20 – MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 04.470.877/0001-
05. ITENS 05 R$0,8371; 13 R$0,157; 24 R$0,0388; 52 R$6,984; 53 R$9,312; 54 R$0,3298; 62 R$01086; 
63 R$0,0698; 64 R$0,0698; 79 R$0,3376; 87 R$0,70; 97 R$30,264; 107 R$0,18; 126 R$1,3968; 130 
R$1,6442; 146 R$0,1746; 177 R$0,7333; 201 R$0,28; 217 R$0,2367; 228 R$8,148; 267 R$0,582; 316 
R$0,128. 
21 – MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALAR. CNPJ Nº 07.752.236/0001-23. 
ITENS 25 R$12,77; 116 R$0,0603; 117 R$0,0545; 120 R$0,502; 128 R$1,8052; 133 R$0,08; 165 R$0,27; 
176 R$0,0225; 193 R$0,0476; 270 R$0,078; 287 R$0,0294; 310 R$0,3912. 
22 – NOVA MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 41.365.113/0001-78. ITEM 214 R$0,09. 

23 – Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. CNPJ Nº 75.014.167/0001-00. 
ITEM 305 R$0,029. 

24 – PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI. CNPJ Nº 13.485.130/0001-03. 
ITEM 111 R$ 5,71. 

25 – PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 02.816.696/0001-54. ITENS 07 R$4,45; 35 
R$0,76; 37 R$0,082; 39 R$6,90; 41 R$7,74; 60 R$0,157; 66 R$5,37; 81 R$12,90; 85 R$3,48; 88 R$0,062; 
90 R$0,05; 109 R$0,165; 131 R$5,81; 137 R$15,40; 141 R$1,12; 142 R$5,60; 143 R$2,29; 157 R$ 2,12; 
180 R$0,559; 188 R$15,90; 194 R$3,04; 195 R$5,25; 211 R$0,54; 265 R$7,86; 285 R$2,016. 

26 – PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ Nº 73.856.593/0001-66. ITENS 12 R$0,35; 16 
R$0,275; 27 R$6,90; 33 R$0,06; 49 R$0,19; 127 R$0,13; 171 R$0,045; 197 R$0,17; 226 R$0,05; 230 
R$0,10; 240 R$5,10; 241 R$0,17; 299 R$0,16. 

27 - PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. CNPJ Nº 81.706.251/0001-98. 
ITENS 48 R$0,11; 75 R$3,49; 86 R$1,25; 101 R$1,70; 114 R$0,054; 124 R$0,55; 160 R$0,13; 167 
R$0,51; 186 R$1,74; 206 R$0,90; 208 R$1,46; 215 R$0,13; 216 R$0,13; 218 R$0,13; 239 R$0,40; 252 
R$0,129; 275 R$0,1838; 276 R$24,79; 286 R$0,50; 292 R$9,56; 308 R$1,10; 312 R$2,25; 315 R$5,0778; 
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321 R$0,139. 
28 – R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. CNPJ Nº 25.101.524/0001-
08. ITENS 15 R$0,14; 59 R$0,0429; 282 R$2,34. 
28 – SOMA/ PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
00.656.468/0001-39. ITENS 51 R$1,85; 269 R$1,72; 314 R$0,34.  
29 – SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ Nº 28.289.799/0001-
05. ITENS 09 R$7,86; 118 R$0,72; 134 R$0,48. 
30 - STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA.. CNPJ Nº 06.106.005/0001-
80. ITENS 02 R$0,175; 10 R$0,355; 22 R$0,318; 55 R$0,0282; 80 R$0,34; 94 R$0,475; 231 R$0,0978; 
262 R$0,189.  
31 – TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 
22.862.531/0001-26. ITENS 03 R$0,0425; 153 R$0,99; 290 R$4,45; 304 R$0,90; 324 R$0,0265. 

DESERTOS/FRUSTRADOS - 11, 19, 21, 26, 28, 29, 30, 31, 36, 38, 42, 44, 47, 50, 67, 68, 71, 73, 77, 
82, 83, 91, 95, 102, 105, 106, 110, 113, 115, 119, 121, 122, 123, 125, 132, 140, 148, 151, 152, 154, 163, 
166, 168, 172, 173, 175, 178, 179, 196, 202, 203, 204, 205, 207, 219, 221, 222, 224, 229, 232, 233, 235, 
242, 244, 248, 251, 254, 255, 258, 260, 263, 264, 272, 277, 278, 281, 283, 288, 289, 291, 293, 294, 295, 
301, 302, 303, 307, 309, 311, 313, 317, 318, 320, 322, 323. 

VALOR TOTAL R$ 6.161.640,65 (seis milhões cento e sessenta e um mil seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e cinco centavos). 

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos contratos. 
Homologo a presente licitação. 
 

 
Francisco Beltrão, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B3EA-931D-9E51-515F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 02/02/2023 09:40:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/B3EA-931D-9E51-515F
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

ACACIA COMERCIO DE ME

CNPJ nº: 03.945.035/000

TELEFONE: (35) 3960-115

E-MAIL: <PREGAOELETRO

AVENIDA PRINCESA DO S
ANDERE 

Varginha/MG 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

GISTRO DE PREÇOS Nº 69/20
 

 

 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

 MEDICAMENTOS LTDA 

001-91 

150. 

RONICO@ACACIA.MED.BR> 

 SUL, 3303 - CEP: 37062180 - BAIRRO
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

RO: JARDIM 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAM
CEP: 37062180 - BAIRRO: JARDIM
03.945.035/0001-91, doravante de
administradora  Sra. ÉRIKA DE PA

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipais 
da Ata de Registro de Preços, co
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código 

 
Descrição  

001 20 7648 AMINOFILINA, 100 MG  

001 32 29228 ANLODIPINO BESILATO,

001 93 7674 CLORETO DE POTÁSSIO
INJETÁVEL AMPOLA 10 M

001 136 20057 ENALAPRIL MALEATO, 2

001 261 7729 NORFLOXACINO, 400 MG

001 273 7879 PERMETRINA, 10 MG/ML
ML   

001 279 7735 PREDNISONA FOSFATO

001 280 7569 PREDNISONA, 20 MG   

001 298 36325 SULFADIAZINA, DE PRAT
BISNAGA 30G   

 
Valor total da Ata R$ 98.603,90 (nov

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
 

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023 
LETRÔNICO Nº 210/2022 - Processo nº 1078/20
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
erações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa

ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C
blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ICAMENTOS LTDA, sediada na AVENIDA PRINCE
RDIM ANDERE, na cidade de Varginha/MG, inscri

te designada CONTRATADA, neste ato represen
E PAULA FERREIRA , portadora do CPF nº 081.33

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
ipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltr
s, conforme necessidade da Administração Munici
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

MG   HIPOLABOR COMP 

ATO, 5 MG   BIOLAB COMP 

ÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO 
A 10 ML   

SAMTEC AMP 

TO, 20 MG   BIOLAB COMP 

00 MG   GLOBO COMP 

G/ML, LOÇÃO FRASCO 60 NATIVITA FR 

FATO SÓDICO, 5 MG   SANVAL COMP 

 SANVAL COMP 

 PRATA, 1%, CREME NATIVITA BIS 

0 (noventa e oito mil, seiscentos e três reais e noventa

tro de preços não obriga a Administração a firmar 
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

INCESA DO SUL, 3303  - 
inscrita no CNPJ sob o nº 
resentada por sua sócia 
81.334.656-80. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
o Beltrão, durante a vigência 

unicipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

130.000,00 0,072 

500.000,00 0,028 

3.000,00 0,4788 

400.000,00 0,0368 

40.000,00 0,324 

1.000,00 1,748 

60.000,00 0,066 

80.000,00 0,144 

7.000,00 4,1285 

venta centavos). 

 as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de 
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

ELTRÃO 
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istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 
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5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT
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os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

to solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
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lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

cina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 
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7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,
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idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 
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a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
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io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
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e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
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6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá à Sra. ÉRIKA DE 
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

 DE PAULA FERREIRA, inscrita no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

ELTRÃO 

2103  Página 7 

Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

F sob nº 081.334.656-80, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Estado do Paraná 
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 

salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr

ELTRÃO 
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 
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Substituir os produtos, às suas custa
 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
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 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas 
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

ELTRÃO 

2103  Página 10 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

ie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 
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CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra.ÉRIKA DE PAULA FERREIRA,
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
EIRA, qualificada preambularmente,  representando

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 ACACIA COME

MEDICAMENTO

 CONTRAT
ÉRIKA DE PAULA

 Sócia adminis

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 

2103  Página 11 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 
tando a CONTRATADA e 

OMERCIO DE  
ENTOS LTDA 

TRATADA 
AULA FERREIRA  

dministradora 

L BREZOLIN 

JOSE MARIA 

NOGUEIRA:1714455

8668

Assinado de forma digital por 

JOSE MARIA 

NOGUEIRA:17144558668 

Dados: 2023.02.13 17:02:37 

-03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

AGIL MEDICAMENTOS LTD

CNPJ nº: 20.590.555/000

TELEFONE: (46) 3523-661

E-MAIL: <licita05@agilme

AV PREFEITO GUIOMAR LO
BAIRRO: CRISTO REI 

Francisco Beltrão/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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GISTRO DE PREÇOS Nº 70/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

LTDA 

001-48 

613 

edicamentos.com.br> 

 LOPES, 418 Q  367  LOTE 13 - CEP: 85
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

: 85602510 - 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
AGIL MEDICAMENTOS LTDA, sed
CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO
nº 20.590.555/0001-48, doravante 
administrador  Sr. ANDERSON RIB

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 34 7804 ATROPINA SULFATO
SOLUÇÃO INJETÁVE

001 84 32400 CLARITROMICINA, 50

001 155 29230 EXTRATO DE PLANT
MEDICINAL, PRINCÍP
SECO DE FOLHAS D
COMPOSIÇÃO MAYT
CONCENTRAÇÃO 38

001 156 29229 EXTRATO DE PLANT
150 MG   

001 158 1520 FENITOÍNA SÓDICA, 

001 274 36324 PERMETRINA, 50 MG
60 ML   

 
Valor total da Ata R$ 123.392,00 (ce
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
terações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa

ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C
blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, sediada na AV PREFEITO GUIOMAR LOPES, 41
ISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, ins

ante designada CONTRATADA, neste ato represe
N RIBEIRO LAZZARI, portador do  CPF nº 050.166.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

FATO, 0,50 MG/ML, 
TÁVEL AMPOLA 1 ML   

FARMACE AMP 

NA, 500 MG   PHARLAB COMP 

LANTAS, EXTRATO 
INCÍPIO ATIVO EXTRATO 
AS DE ESPINHEIRA-SANTA, 
MAYTENUS ILICIFOLIA, 
ÃO 380  

VITALAB CAPS 

LANTAS, GERMEN DE SOJA, PHARMASCIE
NCE 

CAPS 

DICA, 100 MG   HIPOLABOR COMP 

50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO NATIVITA FR 

cento e vinte e três mil, trezentos e noventa e dois 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

S, 418 Q  367  LOTE 13 - 
, inscrita no CNPJ sob o 
resentada por seu sócio 
.166.999-09. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

600,00 1,62 

30.000,00 2,03 

50.000,00 0,40 

80.000,00 0,35 

90.000,00 0,088 

2.000,00 2,80 

 dois reais). 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

ELTRÃO 
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istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 
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5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos cons
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
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lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 
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7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

ervar no que couber, durante a execução contratual,
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idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 
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a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di

ta fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  

Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
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e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
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6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ANDERSON 
CPF/MF sob nº 050.166.999-09, repre
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

SON RIBEIRO LAZZARI, portador do R.G. sob nº 8
, representante da CONTRATADA, a responsabilizar

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

 nº 87654630 e inscrito no 
ilizar-se por:  

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do

desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

o pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 
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Substituir os produtos, às suas custa
 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas 
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
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 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

ie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 
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CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr. ANDERSON RIBEIRO LAZZARI
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
ZZARI, qualificado preambularmente,  representando

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 AGIL MEDICAMEN

 CONTRAT
ANDERSON RIBEI

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 

ntando a CONTRATADA e 

AMENTOS LTDA 

TRATADA 
RIBEIRO LAZZARI 

dministrador 

L BREZOLIN 

Assinado digitalmente por: AGIL
MEDICAMENTOS LTDA:20590555000148
O tempo: 22-02-2023 09:12:02
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

ALTERMED MATERIAL ME

CNPJ nº: 00.802.002/000

TELEFONE: (47)3521-345

E-MAIL: <licitacoes@alterm

ESTRADA BOA ESPERANC
BAIRRO: FUNDO CANOAS

Rio do Sul/SC 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 71/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

MEDICO HOSPITALAR LTDA 

001-02 

452 

ermed.com.br> 

NCA, 2320 FUNDO CANOAS - CEP: 891
AS 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO 
2320 FUNDO CANOAS - CEP: 891
inscrita no CNPJ sob o nº 00.8
representada por seu sócio admin
e do CPF nº 523.140.819-00. 

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 45 67342 BICARBONATO DE S
INJETÁVEL, AMPOLA

001 61 73096 CARVÃO ATIVADO P

001 72 7668 CEFTRIAXONA 
CONCENTRAÇÃO:50
FARMACEUTICA:PÓ 
INJETÁVEL FR-AMPO

001 213 20187 LEVONORGESTREL,
ETINILESTRADIOL, 1
CARTELA COM 21 CO

 
Valor total da Ata R$ 22.669,50 (
centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ICO HOSPITALAR LTDA, sediada na ESTRADA 
: 89160000 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidad

 00.802.002/0001-02, doravante designada CONT
dministrador  Sr. ANACLETO FERRARI, portador 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade a 

 DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
POLA 10  ML 

SAMTEC UN 

DO PÓ PRETO    QUIMIDROL K 

 SÓDICA, 
ÃO:500 MG, FORMA 
A:PÓ P/ SOLUÇÃO 
AMPOLA  

FRESENIUS AMP 

REL, ASSOCIADO À 
IOL, 100 MCG + 20 MCG - 
 21 COMPRIMIDOS  

BIOLAB UN 

9,50 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e no

 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

ADA BOA ESPERANCA, 
cidade de Rio do Sul/SC, 
ONTRATADA, neste ato 

ador do RG nº 3R1428772 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

1.000,00 0,72 

10,00 31,05 

600,00 6,14 

21.000,00 0,855 

 e nove reais e cinqüenta 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 
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2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo d
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

ELTRÃO 
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 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

mente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 
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5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de valida
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

ELTRÃO 
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ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 
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6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 

o e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

ELTRÃO 
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om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 
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o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 
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 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 
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DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ANACLETO F
523.140.819-00, representante da CO
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reaju

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

TO FERRARI, portador do R.G. nº 3R1428772 e inscr
da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã

ELTRÃO 
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Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

e inscritO no CPF/MF sob nº 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
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fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
a) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

ELTRÃO 
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unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 
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CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

ELTRÃO 
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te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
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Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

ELTRÃO 
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1 
 por ocorrência. 1 

1 
ISCALIZAÇÃO, 

1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 
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14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr. ANACLETO FERRARI, qualificado

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

cer as normas de prevenção à corrupção previstas 
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
ificado preambularmente,  representando a CONTRAT

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 ALTERMED MATERIAL MEDIC

 CONTRAT
ANACLETO FE

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

ie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
TRATADA e testemunhas. 

MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TRATADA 
TO FERRARI 

dministrador 

L BREZOLIN 
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

ANTIBIOTICOS DO BRASIL

CNPJ nº: 05.439.635/000

TELEFONE: (44) 99172-65

E-MAIL: <kslepre@ablbras

RODOVIA ANTONIO HEIL K
BAIRRO: ITAIPAVA 

Itajaí/SC 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 72/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

SIL LTDA. 

004-56 

6538 

rasil.com.br> 

IL KM 4 PARTE 1H, S/N  - CEP: 883160

 
 
 
 

ELTRÃO 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
CEP: 88316000 - BAIRRO: ITAI
05.439.635/0004-56, doravante de
administradora  Sra. KARINE DOS

C

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição  

001 243 23185 METRONIDAZOL, 5MG/M
INJETÁVEL BOLSA 100 M

 
Valor total da Ata R$ 6.860,00 (seis 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LTDA., sediada na RODOVIA ANTONIO HEIL KM 
 ITAIPAVA, na cidade de Itajaí/SC, inscrita n
te designada CONTRATADA, neste ato represen
 DOS SANTOS LEPRE, portadora do CPF nº 053.81

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

MG/ML, SOLUÇÃO 
 100 ML   

BEKER AMP 

seis mil, oitocentos e sessenta reais). 
 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do 
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 KM 4 PARTE 1H, S/N  - 
ita no CNPJ sob o nº 
resentada por sua sócia 
53.812.009-60. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

1.400,00 4,90 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 

 parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
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Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

ELTRÃO 
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oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 
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5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
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as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 
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tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, 
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 

os de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod
m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
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NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
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c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
6720 08.006.10.303.1001.20

5300 08.006.10.301.1001.10
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ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do
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ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá à Sra. KARINE DO
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

E DOS SANTOS LEPRE, inscrita no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

F sob nº 053.812.009-60, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 

salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
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r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra.KARINE DOS SANTOS LEPRE
testemunhas. 

 

 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
ico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio

ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666
 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
EPRE, qualificada preambularmente,  representando

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 ANTIBIOTICOS DO B

 CONTRAT
KARINE DOS SAN

 Sócia adminis

  

ETTI  MANOEL BRE
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 

osições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 

ntando a CONTRATADA e 

 DO BRASIL LTDA. 

TRATADA 
 SANTOS LEPRE 

dministradora 

L BREZOLIN 

KARINE DOS SANTOS 

LEPRE:05381200960

Assinado de forma digital por 

KARINE DOS SANTOS 

LEPRE:05381200960 

Dados: 2023.02.22 15:05:43 -03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

AR FIORENZANO DISTRIB

CNPJ nº: 10.869.890/000

TELEFONE: (46) 3524-313

E-MAIL: <fiorenzanomed@

AV PREFEITO GUIOMAR LO
BAIRRO: CRISTO REI 

Francisco Beltrão/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 73/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

IBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

001-26 

136 

d@yahoo.com.br> 

 LOPES, 143 SL B Q368  L26 - CEP: 85
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

 85602510 - 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDO
GUIOMAR LOPES, 143 SL B Q36
Francisco Beltrão/PR, inscrita n
CONTRATADA, neste ato repres
portador do  CPF nº 038.363.219-

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição  

001 14 7828 ALGESTONA ACETONID
ESTRADIOL ENANTATO,
SOLUÇÃO INJETÁVEL AM

 
Valor total da Ata R$ 42.500,00 (qua

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

UIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada 
 Q368  L26 - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO

rita no CNPJ sob o nº 10.869.890/0001-26, do
presentada por seu sócio administrador  Sr. M

-63. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

ONIDA, ASSOCIADO COM 
ATO, 150 MG + 10 MG/ML, 
EL AMPOLA 1 ML  

EMS AMP 

quarenta e dois mil e quinhentos reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 

servadas as condições do 

iada na AV PREFEITO 
RISTO REI, na cidade de 
6, doravante designada 
Sr. MICHEL MARCELLO, 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

5.000,00 8,50 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 
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Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma 
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da

telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

ELTRÃO 
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anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 
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5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesm

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

ELTRÃO 
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s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 
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7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red
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regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 

e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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5300 08.006.10.301.1001.10
 

9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. MICHEL MAR
CONTRATADA, a responsabilizar-se 
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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Estado do Paraná 
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01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

 MARCELLO, inscrito no CPF/MF sob nº 038.363.219
se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

63.219-63, representante da 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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nicípio de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua

sta; 
 de preços, quando cabível; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 

a a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da puniçã
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
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Estado do Paraná 
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o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

ELTRÃO 
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bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr. MICHEL MARCELLO, qualificado 

 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
icado preambularmente,  representando a CONTRATA

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 AR FIORENZANO DI

 DE MEDICAMEN

 CONTRAT
MICHEL MAR

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
RATADA e testemunhas. 

O DISTRIBUIDORA 
AMENTOS LTDA 

TRATADA 
 MARCELLO 

dministrador 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 937F-7406-DCDC-638C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 10.869.890/0001-26)  VIA

PORTADOR ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO (CPF 020.XXX.XXX-76) em 14/02/2023 16:41:28

(GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC INFOCO DIGITAL v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/937F-7406-DCDC-638C
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

CENTERMEDI COMERCIO D

CNPJ nº: 03.652.030/000

TELEFONE: (54) 3523-270

E-MAIL: <centermedisc@c

ACESSO FLORENAL RIBEI

Chapecó/SC 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 74/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

IO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

003-32 

700 

@centermedi.com.br> 

EIRO,, 1551-D  - CEP: 89815290 - BAI

 
 
 
 
 

ELTRÃO 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

DA – FILIAL SC 

AIRRO:  
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRO
FLORENAL RIBEIRO,, 1551-D  - 
CNPJ sob o nº 03.652.030/0003-32,
seu sócio administrador  Sr. VILS
162.522.250-53. 

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 74 7669 CETOCONAZOL, 200

001 223 79742 LOPERAMIDA 2MG C

 
Valor total da Ata R$ 6.540,00 (seis 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023 

LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL SC, 
 CEP: 89815290 - BAIRRO: , na cidade de Cha
32, doravante designada CONTRATADA, neste a

 VILSON SZYMANSKI, portador do RG nº 1021870

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as f
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
e integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

L, 200 MG   PHARLAB COMP 

MG COMP   GLOBO COMP 

seis mil, quinhentos e quarenta reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
raná, na Rua Octaviano 

resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 SC, sediada na ACESSO 
 Chapecó/SC, inscrita no 
este ato representada por 
21870736 RS e do CPF nº 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

15.000,00 0,28 

30.000,00 0,078 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
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Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

ELTRÃO 
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oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 
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5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
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as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 
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tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em 
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
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ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 

 conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
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NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
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c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
6720 08.006.10.303.1001.20

5300 08.006.10.301.1001.10
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ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do
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ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. VILSON SZ
CPF/MF sob nº 162.522.250-53, repre
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

N SZYMANSKI, portador do R.G. sob nº 1021870
, representante da CONTRATADA, a responsabilizar

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

1870736 RS e inscrito no 
ilizar-se por:  

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

ELTRÃO 
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r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.VILSON SZYMANSKI, qualificado 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
icado preambularmente,  representando a CONTRATA

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 CENTERMEDI COMERC

HOSPITALARES LTD

 CONTRAT
VILSON SZYM

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
RATADA e testemunhas. 

ERCIO DE PRODUTOS  
S LTDA – FILIAL SC 

TRATADA 
 SZYMANSKI 

dministrador 

L BREZOLIN 

LUIZ EDUARDO RAZZIA 

GIACOMEL:0271899700

1

Assinado de forma digital por LUIZ 

EDUARDO RAZZIA 

GIACOMEL:02718997001 

Dados: 2023.02.22 13:14:40 -03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

CIAMED - DISTRIBUIDORA

CNPJ nº: 05.782.733/000

TELEFONE: (51) 3519300

E-MAIL: <ciamed@ciamed

rua dos cisnes, 235  - CEP

Palhoça/SC 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 75/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

RA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

003-00 

00 

edrs.com.br> 

EP: 88137300 - BAIRRO: PEDRA BRAN
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

ANCA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 C
A

S
A

G
R

A
N

D
E

 G
A

LI
O

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

76
E

-F
E

07
-0

A
E

4-
47

92
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
76

E
-F

E
07

-0
A

E
4-

47
92

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4550



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE M
88137300 - BAIRRO: PEDRA BR
05.782.733/0003-00, doravante de
administradora  Sra. RENATA CAS
nº 488.351.100-68. 

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição  

001 6 25746 ÁCIDO VALPRÓICO, 25

001 8 7650 ÁCIDO VALPRÓICO, 50

001 191 57911 HIDRALAZINA, 25 MG  

 
Valor total da Ata R$ 110.190,00 (ce

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DE MEDICAMENTOS LTDA., sediada na rua dos 
A BRANCA, na cidade de Palhoça/SC, inscrita 
te designada CONTRATADA, neste ato represen
 CASAGRANDE GALIOTTO, portadora do RG nº 8

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

O, 250 MG   DEPAKENE COMP 

O, 500 MG   DEPAKENE COMP 

 MG   NOVARTIS COMP 

cento e dez mil, cento e noventa reais). 
 
 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 dos cisnes, 235  - CEP: 
crita no CNPJ sob o nº 
resentada por sua sócia 
 nº 8043627945 e do CPF 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

100.000,00 0,25 

180.000,00 0,47 

2.000,00 0,295 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

ELTRÃO 
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damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 
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5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

ELTRÃO 
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s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

ar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 
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7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red
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regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  

Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

ELTRÃO 
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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5300 08.006.10.301.1001.10
 

9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1.Caberá à Sra. RENATA CASAG
CPF/MF sob nº 488.351.100-68, repre
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

ASAGRANDE GALIOTTO, portadora do R.G. nº 804
, representante da CONTRATADA, a responsabilizar

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

ELTRÃO 
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Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

nº 8043627945 e inscrita no 
ilizar-se por:  

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
A

 C
A

S
A

G
R

A
N

D
E

 G
A

LI
O

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

76
E

-F
E

07
-0

A
E

4-
47

92
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
76

E
-F

E
07

-0
A

E
4-

47
92

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4556



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do

esta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

ELTRÃO 

2103  Página 9 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

ELTRÃO 
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bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra.RENATA CASAGRANDE GALIO
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
ico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio

ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666
 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
ALIOTTO, qualificada preambularmente,  representan

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE

 CONTRAT
RENATA CASAGRAN

 Sócia adminis

  

ETTI  MANOEL BRE
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udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 

osições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 
entando a CONTRATADA e 

A DE MEDICAMENTOS LTDA. 

TRATADA 
GRANDE GALIOTTO 

dministradora 

L BREZOLIN 
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

CMH - CENTRAL DE MEDIC

CNPJ nº: 23.228.076/000

TELEFONE: (44) 3255-377

E-MAIL: <licitacao@cmhfa

RUA DOUTOR MARIO CLAP
BAIRRO: JARDIM CANADA

Maringá/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 76/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

DICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 

001-74 

774 

hfarmaceutica.com.br> 

LAPIER URBANATTI, 1434  - CEP: 8708
DA 
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22 
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trópicos, e 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMEN
CLAPIER URBANATTI, 1434  
Maringá/PR, inscrita no CNPJ so
neste ato representada por seu só
068.074.369-39. 

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 319 79774 TROMETAMOL CETOR

 
Valor total da Ata R$ 39.933,75 (
centavos). 
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MENTOS HOSPITALARES - EIRELI, sediada na R
- CEP: 87080120 - BAIRRO: JARDIM CANA

J sob o nº 23.228.076/0001-74, doravante design
eu sócio administrador  Sr. LEANDRO ROSSONI,

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

ETOROLACO 5MG COLÍRIO   EMS FR 

,75 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e três re

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 na RUA DOUTOR MARIO 
CANADA, na cidade de 
esignada CONTRATADA, 
ONI, portador do CPF nº 

a e eventual aquisição de 
farmácias municipais e 

ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

1.500,00 26,6225 

rês reais e setenta e cinco 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
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Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip

Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

ELTRÃO 
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oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 
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5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ELTRÃO 
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tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
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NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 

e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
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c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
6720 08.006.10.303.1001.20

5300 08.006.10.301.1001.10
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do
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ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. LEANDRO RO
CONTRATADA, a responsabilizar-se 
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

O ROSSONI, inscrito no CPF/MF sob nº 068.074.369
se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

74.369-39, representante da 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Estado do Paraná 
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do

esta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

o pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
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r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 R
O

S
S

O
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
29

-9
E

A
6-

5C
91

-6
13

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

29
-9

E
A

6-
5C

91
-6

13
0

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4571



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.LEANDRO ROSSONI, qualificado 

 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
icado preambularmente,  representando a CONTRATA

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 CMH - CENTRAL DE M

HOSPITALARES

 CONTRAT
LEANDRO RO

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
RATADA e testemunhas. 

 DE MEDICAMENTOS  
ARES - EIRELI 

TRATADA 
O ROSSONI 

dministrador 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8F29-9EA6-5C91-6130

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO ROSSONI (CPF 068.XXX.XXX-39) em 13/02/2023 08:26:38 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/8F29-9EA6-5C91-6130
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

COMERCIAL CIRURGICA R

CNPJ nº: 67.729.178/000

TELEFONE: (19) 3522-580

E-MAIL: <contratos@riocla

AV JOANNA RODRIGUES J

Londrina/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 77/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

A RIOCLARENSE LTDA 

005-72 

800 

clarense.com.br> 

S JONDRAL, 250  - CEP: 86067050 - BA

 
 
 
 
 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

BAIRRO:  
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA
250  - CEP: 86067050 - BAIRR
67.729.178/0005-72, doravante de
administradora  Sra. ALESSAN
369.371.578-51. 

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição  

001 145 57890 ESPIRONOLACTONA, 10

001 245 67357 MIDAZOLAM 5MG/ML SO
AMPOLA COM 10ML     

001 259 67361 NOREPINEFRINA 2MG/M
INJETÁVEL AMPOLA 4ML

 
Valor total da Ata R$ 77.100,00 (sete
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

OCLARENSE LTDA, sediada na AV JOANNA ROD
AIRRO: , na cidade de Londrina/PR, inscrita n
te designada CONTRATADA, neste ato represen
SSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA , por

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade Quantida

A, 100MG    COMP 30.000,0

L SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 

HIPOLABOR AMP 3.000,0

MG/ML SOLUÇÃO 
A 4ML     

HIPOLABOR AMP 20.000,0

setenta e sete mil e cem reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 RODRIGUES JONDRAL, 
rita no CNPJ sob o nº 
resentada por sua sócia 
, portadora do CPF nº 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

antidade Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

.000,00 0,51 15.300,00 

000,00 3,00 9.000,00 

.000,00 2,64 52.800,00 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

ELTRÃO 
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damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 
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5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesm

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

ELTRÃO 
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s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 
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7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

rvar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red
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regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bot
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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5300 08.006.10.301.1001.10
 

9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá à Sra. ALESSAND
369.371.578-51, representante da CO
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

SANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, inscrita 
da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

scrita no CPF/MF sob nº 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
a) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

ELTRÃO 
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bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra.ALESSANDRA FERNANDA RIG
CONTRATADA e testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
ico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio

ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666
 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
A RIGO FERREIRA , qualificada preambularment

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 COMERCIAL CIRURGICA R

 CONTRAT
ALESSANDRA FERNAND

 Sócia adminis

  

ETTI  MANOEL BRE
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udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 

osições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 
rmente,  representando a 

ICA RIOCLARENSE LTDA 

TRATADA 
NANDA RIGO FERREIRA  

dministradora 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D84C-7CD5-98FF-F2EF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA (CPF 369.XXX.XXX-51) em 13/02/2023 09:53:46

(GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/D84C-7CD5-98FF-F2EF

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4585



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

CONQUISTA DISTRIBUIDO
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº: 12.418.191/000

TELEFONE: (47)3366-786

E-MAIL: <vendas06@conq

PEDRA VERMELHA, 112  

Camboriú/SC 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 78/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTO

001-95 

867. 

nquistamedicamentos.com.br> 

2  - CEP: 88340000 - BAIRRO: TABULEI

 
 
 
 

ELTRÃO 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

TOS 

LEIRO 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4586



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
na PEDRA VERMELHA, 112  - CE
inscrita no CNPJ sob o nº 12.4
representada por seu sócio admin
nº 143.179.058-33. 

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 4 57896 ÁCIDO TRANEXÂ
SOLUÇÃO INJETÁVE

001 249 79743 N-ACETILCISTEINA I

001 300 7769 SULFAMETOXAZOL, 
TRIMETOPRIMA, 
SUSPENSÃO ORAL F

 
Valor total da Ata R$ 46.840,00 (qua
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA
CEP: 88340000 - BAIRRO: TABULEIRO, na cida

 12.418.191/0001-95, doravante designada CONT
administrador  Sr. ADRIANO RODRIGUES DA SILV

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

NEXÂMICO, 50 MG/ML, 
TÁVEL, AMPOLA 5ML   

BLAU AMP 

INA INJETÁVEL   BLAU AMP 

ZOL, ASSOCIADO À 
, 40MG + 8MG/ML,  

RAL FRASCO 100 ML  

VITAMEDIC FR 

quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 

servadas as condições do 

ITALARES LTDA, sediada 
 cidade de Camboriú/SC, 
ONTRATADA, neste ato 
 SILVA, portador do CPF 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

4.000,00 3,85 

2.000,00 1,53 

6.000,00 4,73 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip

Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

ELTRÃO 
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damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 
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5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
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a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

ELTRÃO 
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s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 
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7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
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A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red
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regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 

e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
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de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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5300 08.006.10.301.1001.10
 

9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ADRIANO R
representante da CONTRATADA, a re
 
10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

O RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

MF sob nº 143.179.058-33, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
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entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

ELTRÃO 

2103  Página 9 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necess

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

ELTRÃO 
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bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
rrupção), como ato lesivo à 
essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA 

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.ADRIANO RODRIGUES DA SILV
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
 SILVA, qualificado preambularmente,  representand

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 CONQUISTA DISTR

MEDICAMENTOS E
 HOSPITALARE

 CONTRAT
ADRIANO RODRIGU

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
ntando a CONTRATADA e 

ISTRIBUIDORA DE  
OS E PRODUTOS 
LARES LTDA 

TRATADA 
RIGUES DA SILVA 

dministrador 

L BREZOLIN 

ADRIANO 

RODRIGUES DA 

SILVA:14317905833

Assinado de forma digital 

por ADRIANO RODRIGUES 

DA SILVA:14317905833 

Dados: 2023.02.13 09:16:17 

-03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

CRISTALIA PRODUTOS QU

CNPJ nº: 44.734.671/000

TELEFONE: (41) 3333717

E-MAIL: <fernando.seixas@

Rodovia Itapira Lindoia Km
Ponte Preta 

Itapira/SP 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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GISTRO DE PREÇOS Nº 79/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

 QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

001-51 

173 

as@cristalia.com.br> 

 Km 14, s/n Unidade I - CEP: 1397407
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICO
Km 14, s/n Unidade I - CEP: 1397
CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51,
seu sócio administrador  Sr. ALE
22. 

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 46 7666 BIPERIDENO, 2 MG   

001 76 73098 CETOPROFENO, 100 M
INJETÁVEL, INTRAMUS

001 98 27328 CLORPROMAZINA 40 M
ORAL - GOTAS 20 ML  

001 99 7751 CLORPROMAZINA, 100

001 100 7752 CLORPROMAZINA, 25 

001 103 79737 COLAGENASE +CLORA

001 104 57891 COLAGENASE 0,6UI/G

001 150 57908 ETOMIDATO, 2 MG/ML
AMPOLA 10 ML   

001 159 7605 FENITOÍNA SÓDICA, 50
INJETÁVEL AMPOLA 5

001 161 7802 FENOBARBITAL SÓDIC
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

001 162 7788 FENOBARBITAL SÓDIC
SOLUÇÃO ORAL - GOT

001 164 67350 FENTANILA CITRATO 0
10ML   

001 183 7768 HALOPERIDOL 2 MG/M
GOTAS 20 ML   

001 184 20060 HALOPERIDOL, 1 MG  

001 185 7709 HALOPERIDOL, 5 MG  

001 187 7807 HALOPERIDOL, SAL DE
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MICOS FARMACEUTICOS LTDA, sediada na Rod
 13974070 - BAIRRO: Ponte Preta, na cidade de 

51, doravante designada CONTRATADA, neste a
. ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO, portador do 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

 CRISTÁLIA COMP 

 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
AMUSCULAR-AMPOLA   

CRISTÁLIA AMP 

A 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
0 ML   

CRISTÁLIA FR 

A, 100 MG   CRISTÁLIA COMP 

A, 25 MG   CRISTÁLIA COMP 

LORAFENICOL POMADA   CRISTÁLIA BIS 

6UI/G POMADA 30g   CRISTÁLIA BIS 

G/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CRISTÁLIA AMP 

CA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
LA 5 ML   

CRISTÁLIA AMP 

ÓDICO, 100 MG/ML, 
ÁVEL AMPOLA 2 ML   

CRISTÁLIA AMP 

ÓDICO, 40 MG/ML, 
GOTAS 20 ML   

CRISTÁLIA FR 

ATO 0,05MG/ML AMPOLA CRISTÁLIA AMP 

 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - CRISTÁLIA FR 

 MG   CRISTÁLIA COMP 

 MG   CRISTÁLIA COMP 

AL DECANOATO, 50 MG/ML, 
ÁVEL AMPOLA 1 ML   

CRISTÁLIA AMP 

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 

servadas as condições do 

 Rodovia Itapira Lindoia 
 Itapira/SP, inscrita no 

este ato representada por 
r do CPF nº 246.842.158-

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

120.000,00 0,21 

10.000,00 1,97 

2.000,00 6,39 

120.000,00 0,24 

100.000,00 0,21 

6.000,00 8,90 

1.400,00 10,19 

1.000,00 8,34 

3.000,00 2,00 

400,00 2,08 

1.200,00 3,60 

1.000,00 2,99 

700,00 3,16 

50.000,00 0,14 

100.000,00 0,14 

5.000,00 4,30 
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001 189 7710 HEPARINA SÓDICA, HE
CONCENTRAÇÃO:20.0
FARMACEUTICA:SOLU
AMPOLA 0,25 ML    

001 190 57900 HIDRALAZINA, 20 MG/M
INJETÁVEL, AMPOLA 1

001 198 14925 IMIPRAMINA CLORIDR

001 209 7757 LEVODOPA, ASSOCIAD
250MG + 25MG   

001 210 27329 LEVOMEPROMAZINA 4
ORAL - GOTAS FRASC

001 212 7758 LEVOMEPROMAZINA, 

001 220 7599 LIDOCAÍNA CLORIDRA
ML (SEM VASO CONST

001 238 57910 METOPROLOL, 1 MG/M
INJETÁVEL, AMPOLA 5

001 246 53585 MIDAZOLAM, 5 MG/ML
3 ML   

001 247 27335 MORFINA, SULFATO, 1
INJETÁVEL AMPOLA 1

001 250 78085 NALOXONA 0,4mg/mL

001 257 67359 NITROGLICERINA 5MG

001 268 73106 PANCURONIO BROME
INJETÁVEL AMPOLA 2

001 284 20071 PROMETAZINA CLORID

 
Valor total da Ata R$ 676.380,00 (se
 

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

A, HEPARINA SÓDICA, 
:20.000 UI/ML, FORMA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTÁLIA AMP 

 MG/ML, SOLUÇÃO 
OLA 1 ML   

CRISTÁLIA AMP 

RIDRATO, 25 MG   CRISTÁLIA COMP 

OCIADO À CARBIDOPA, CRISTÁLIA COMP 

INA 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
RASCO 20 ML   

CRISTÁLIA FR 

INA, 25 MG   CRISTÁLIA COMP 

IDRATO, 2%, INJETÁVEL 20 
ONSTRITOR)  

CRISTÁLIA FR 

 MG/ML, SOLUÇÃO 
OLA 5ML   

CRISTÁLIA AMP 

G/ML, INJETÁVEL, AMPOLA CRISTÁLIA AMP 

TO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
LA 1 ML   

CRISTÁLIA AMP 

g/mL AMPOLA 1mL   CRISTÁLIA AMP 

 5MG/ML AMPOLA 10ML   CRISTÁLIA AMP 

OMETO 2MG/ML SOLUÇÃO 
LA 2 ML   

CRISTÁLIA AMP 

LORIDRATO, 25 MG   CRISTÁLIA COMP 

seiscentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

ELTRÃO 
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30.000,00 6,69 

700,00 5,70 

90.000,00 0,34 

8.000,00 0,60 

6.000,00 9,30 

60.000,00 0,385 

10.000,00 6,00 

600,00 18,10 

2.000,00 2,10 

3.000,00 2,39 

100,00 5,20 

500,00 35,00 

1.000,00 7,90 

60.000,00 0,115 

itenta reais). 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 
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CLÁUSULA QUARTA

 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gar
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de valida
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

ELTRÃO 
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 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 
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6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 
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 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 
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8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assina
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 
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nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

sas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  
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9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reaju

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

ELTRÃO 
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o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 
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9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ALESSANDR
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

ANDRO ROTOLI CAMARGO, inscrito no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 
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 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

MF sob nº 246.842.158-22, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 
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11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
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vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 R

O
T

O
LI

 C
A

M
A

R
G

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

76
0-

11
1C

-4
F

A
E

-1
8D

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
76

0-
11

1C
-4

F
A

E
-1

8D
F

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4605



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

ELTRÃO 
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perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 
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13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi
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 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
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CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.ALESSANDRO ROTOLI CAMARG
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
MARGO, qualificado preambularmente,  representand

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 CRISTALIA PRODUT

FARMACEUTIC

 CONTRAT
ALESSANDRO ROTO

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 
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orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 

entando a CONTRATADA e 

DUTOS QUIMICOS  
UTICOS LTDA 

TRATADA 
 ROTOLI CAMARGO 

dministrador 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7760-111C-4FAE-18DF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO (CPF 246.XXX.XXX-22) em 14/02/2023 17:16:57 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/7760-111C-4FAE-18DF
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

DIMASTER - COMERCIO D

CNPJ nº: 02.520.829/000

TELEFONE: (54)3523-260

E-MAIL: <licitacao2@dima

ROD BR 480 , 180  - CEP:

Barão de Cotegipe/RS 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 80/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

001-40 

600 

master.com.br> 

P: 99740000 - BAIRRO: CENTRO 

 
 
 
 
 

ELTRÃO 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
DIMASTER - COMERCIO DE PRO
CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTR
02.520.829/0001-40, doravante de
administradora  Sra. SUEMA TUS
448.443.280-34. 

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 17 7829 AMBROXOL, SAL CLOR
XAROPE INFANTIL FRA

001 139 7821 ESCOPOLAMINA BUTIL

001 174 20110 GEL LUBRIFICANTE, ÍN
INODORO, SOLÚVEL E
TRANSPARENTE E NÃ
SACHÊ 5G   

001 227 7720 MEBENDAZOL, DOSAG
MG,ML,APRESENTAÇÃ
ORAL.FRASCO 30ML  

 
Valor total da Ata R$ 56.040,00 (cinq

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R
NTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscri

te designada CONTRATADA, neste ato represen
 TUSSI BRUNELO, portadora do RG nº 10386900

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

 CLORIDRATO, 3 MG/ML, 
IL FRASCO 100 ML   

NATULAB FR 

 BUTILBROMETO, 10MG   GREEN 
PHARMA 

COMP 

TE, ÍNTIMO, INCOLOR, 
VEL EM ÁGUA, 
 E NÃO GORDUROSO 

INOVATEX UN 

OSAGEM: 20 
TAÇÃO: SUSPENSÃO 

0ML   

NATULAB FR 

cinqüenta e seis mil e quarenta reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 na ROD BR 480 , 180  - 
inscrita no CNPJ sob o nº 
resentada por sua sócia 
8690028 RS e do CPF nº 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

6.000,00 3,48 

60.000,00 0,47 

12.000,00 0,38 

1.500,00 1,60 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gar
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

ELTRÃO 
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istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 
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5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

os materiais entregues fora do prazo de valida
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

ELTRÃO 
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lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 
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CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 

o e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

ELTRÃO 
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TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 
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8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

ELTRÃO 
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ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 
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5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá à Sra. SUEMA TUS
CPF/MF sob nº 448.443.280-34, repre
 
10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

 TUSSI BRUNELO, portadora do R.G. nº 1038690
, representante da CONTRATADA, a responsabilizar

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 
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Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

38690028 RS e inscrita no 
ilizar-se por: 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 
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11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do

desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal

o pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
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rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
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a) Não assinar o termo de contrato o
do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
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, quando convocado dentro 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 
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Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
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ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
Federal nº 12.846/2013 e 
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seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra. SUEMA TUSSI BRUNELO, 
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

videnciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
LO, qualificada preambularmente,  representando 

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 DIMASTER - COM

 PRODUTOS HOSPIT

 CONTRAT
SUEMA TUSSI B

 Sócia adminis

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 
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enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 

tando a CONTRATADA e 

COMERCIO DE 
SPITALARES LTDA 

TRATADA 
SSI BRUNELO 

dministradora 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C4B1-5674-51F3-089D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SUEMA TUSSI BRUNELO (CPF 448.XXX.XXX-34) em 13/02/2023 08:39:02 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/C4B1-5674-51F3-089D
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E

CNPJ nº: 76.386.283/000

TELEFONE: (46)3224-376

E-MAIL: <licitacao@dimev

RUA ARGENTINA , 645 TE
PRIMAVERA 

Pato Branco/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 81/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

A E IMPORTADORA LTDA 

001-13 

767 

eva.com.br> 

 TERREO - CEP: 85502040 - BAIRRO: JA

 
 
 
 

ELTRÃO 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

: JARDIM 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no  Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPO
CEP: 85502040 - BAIRRO: JARDIM
sob o nº 76.386.283/0001-13, dora
sócio administrador  Sr. LUIZ AUG

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 23 7818 AMIODARONA, 50MG/M
AMPOLA 3 ML   

001 43 79727 BETAISTINA 16MG CO

001 129 7578 DIPIRONA SÓDICA, 50
ORAL - GOTAS FRASC

001 147 23140 ESTRADIOL, VALERAT
NORETISTERONA ENA
50MG/1ML, INJETÁVEL

001 149 7698 ESTROGÊNIOS CONJU

001 170 7702 FUROSEMIDA, 10 MG/M
INJETÁVEL AMPOLA 2

001 256 7775 NITROFURANTOÍNA, 1

 
Valor total da Ata R$ 151.176,00 (ce

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
terações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa

gão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C
blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

IMPORTADORA LTDA, sediada na RUA ARGENTI
ARDIM PRIMAVERA, na cidade de Pato Branco/P
 doravante designada CONTRATADA, neste ato re
 AUGUSTO VARNIER, portador do CPF nº 396.067.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

0MG/ML, INJETÁVEL HIPOLABOR AMP 

G COMP   EUROFARMA COMP 

A, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
RASCO 10 ML   

FARMACE FR 

ERATO ASSOCIADO COM 
A ENANTATO, 5MG + 
ÁVEL   

CIFARMA SER 

ONJUGADOS, 0,625 MG   CIFARMA COMP 

 MG/ML, SOLUÇÃO 
LA 2 ML   

TEUTO AMP 

ÍNA, 100 MG   TEUTO CAPS 

cento e cinqüenta e um mil, cento e setenta e seis 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 

isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

ENTINA , 645 TERREO - 
nco/PR, inscrita no CNPJ 
ato representada por seu 
6.067.919-04. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

1.200,00 1,98 

30.000,00 0,22 

20.000,00 1,21 

4.000,00 10,40 

20.000,00 0,83 

20.000,00 1,55 

80.000,00 0,36 

 seis reais). 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo d
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

ELTRÃO 
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istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

mente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 
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5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
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os materiais entregues fora do prazo de valida
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 
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CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
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A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 

o e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

ELTRÃO 
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TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 
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8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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servar no que couber, durante a execução contratual,

de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

ELTRÃO 
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ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 
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5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
5300 08.006.10.301.1001.10

 
9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. LUIZ AUG
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
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01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

 AUGUSTO VARNIER, inscrito no CPF/MF sob
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 
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Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

 sob nº 396.067.919-04, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 
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11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, 
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj

ELTRÃO 
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rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
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a) Não assinar o termo de contrato o
do prazo de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
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Estado do Paraná 
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trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 

salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 

ELTRÃO 
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, quando convocado dentro 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 
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Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe

ELTRÃO 
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ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4631



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.LUIZ AUGUSTO VARNIER, qu
testemunhas. 

Fra

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
ico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio

ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666
 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
, qualificado preambularmente,  representando 

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 DIMEVA DISTRI

 E IMPORTADO

 CONTRAT
LUIZ AUGUSTO

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 

osições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 

ando a CONTRATADA e 

ISTRIBUIDORA 
TADORA LTDA 

TRATADA 
STO VARNIER 

dministrador 

L BREZOLIN 

LUIZ AUGUSTO 

VARNIER:39606

791904

Assinado de forma digital 

por LUIZ AUGUSTO 

VARNIER:39606791904 

Dados: 2023.02.10 

17:30:06 -03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

DMB - DISTRIBUIDORA DE

CNPJ nº: 34.093.466/000

TELEFONE: (46) 8807-957

E-MAIL: <dmbmedicamen

RUA Giocondo Felippi, 682
PRESIDENTE KENNEDY 

Francisco Beltrão/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 82/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

 DE MEDICAMENTOS BELTRAO EIRELI 

001-09 

576 

entos@gmail.com> 

682 Q 061 L 01 - CEP: 85605330 - BAI
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
DMB - DISTRIBUIDORA DE MEDIC
682 Q 061 L 01 - CEP: 8560533
Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob
neste ato representada por seu s
029.844.109-80. 

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 40 7763 BENZILPENICILINA, B
1.200.000UI, INJETÁV

001 57 7678 CARBAMAZEPINA, 20

 
Valor total da Ata R$ 113.644,00 (ce

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EDICAMENTOS BELTRAO EIRELI, sediada na RU
05330 - BAIRRO: PRESIDENTE KENNEDY, na c
J sob o nº 34.093.466/0001-09, doravante design
seu sócio administrador  Sr. ALEX BERTULINI, 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

INA, BENZATINA, 
ETÁVEL FR-AMPOLA   

TEUTO AMP 

NA, 200 MG   TEUTO COMP 

cento e treze mil, seiscentos e quarenta e quatro re

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 

servadas as condições do 

a RUA Giocondo Felippi, 
 na cidade de Francisco 
esignada CONTRATADA, 
LINI, portador do CPF nº 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

6.000,00 8,499 

350.000,00 0,179 

atro reais). 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
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Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ia. Se, após o recebimento provisório, constatar-se

o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

ELTRÃO 
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oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 
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5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos cons
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ELTRÃO 
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tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em 
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 

 conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
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NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
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c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
6720 08.006.10.303.1001.20

5300 08.006.10.301.1001.10
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ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do
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2103  Página 6 

ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ALEX BERT
CONTRATADA, a responsabilizar-se 
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reaju

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

ERTULINI, inscrito no CPF/MF sob nº 029.844.109
se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

ELTRÃO 
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spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

4.109-80, representante da 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
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r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.ALEX BERTULINI, qualificado prea

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
o preambularmente,  representando a CONTRATADA

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 DMB - DISTRIBU

 MEDICAMENTOS BE

 CONTRAT
ALEX BERT

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 

TADA e testemunhas. 

RIBUIDORA DE 
S BELTRAO EIRELI 

TRATADA 
BERTULINI 

dministrador 

L BREZOLIN 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 50D6-06CF-E23E-9CCB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEX BERTOLINI (CPF 029.XXX.XXX-80) em 10/02/2023 17:23:51 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/50D6-06CF-E23E-9CCB
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

GHOLDMED DISTRIBUIDO

CNPJ nº: 34.620.735/000

TELEFONE: (45) 3306-715

E-MAIL: <gholdmed@hotm

RUA MARINGA , 2904  SA
CRISTOVAO 

Cascavel/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 83/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

DORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L

001-30 

151 

otmail.com> 

 SALA 2 - CEP: 85803650 - BAIRRO: SA
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22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

S LTDA 

 SAO 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE 
2904  SALA 2 - CEP: 85803650 - 
CNPJ sob o nº 34.620.735/0001-30,
seu sócio administrador  Sr. RODR

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 18 57887 AMBROXOL, SAL CLO
XAROPE ADULTO FR

001 108 7589 DEXAMETASONA 0,1
ELEXIR   

001 181 7634 GLICOSE, 50%, SOLU
AMPOLA 10 ML   

 
Valor total da Ata R$ 110.840,00 (ce

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada 
 BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de Casc
30, doravante designada CONTRATADA, neste a

RODRIGO BATISTEL BARBOSA , portador do CP
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

L CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
TO FRASCO 100 ML   

FARMACE FR 

A 0,1 MG FRASCO 120 ML FARMACE FR 

 SOLUÇÃO INJETÁVEL FARMACE AMP 

cento e dez mil, oitocentos e quarenta reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

iada na RUA MARINGA , 
 Cascavel/PR, inscrita no 
este ato representada por 
 CPF nº 042.730.189-00. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

12.000,00 4,99 

12.000,00 3,18 

20.000,00 0,64 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 
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Farmacêutico – CAF, localizada n
Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma p
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba
e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da
to telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

ELTRÃO 
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anabara no Município de 
oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4647



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
 
5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re

as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

ELTRÃO 
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s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 

tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 
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7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 

ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red
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regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 

e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20
5540 08.006.10.301.1001.20

6720 08.006.10.303.1001.20
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de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do
01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do

01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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5300 08.006.10.301.1001.10
 

9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1.Caberá ao Sr. RODRIGO BA
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

O BATISTEL BARBOSA, inscrito no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

F sob nº 042.730.189-00, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

eo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

ELTRÃO 
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

ELTRÃO 
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bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
pção), como ato lesivo à 

essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 

e, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr. RODRIGO BATISTEL BARBOSA
testemunhas. 

 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
BOSA , qualificado preambularmente,  representand

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 GHOLDMED DIST

DE PRODUTOS HOSP

 CONTRAT
RODRIGO BATISTE

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE

ELTRÃO 
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udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 
ntando a CONTRATADA e 

 DISTRIBUIDORA  
OSPITALARES LTDA 

TRATADA 
TISTEL BARBOSA  

dministrador 

L BREZOLIN 

GHOLDMED 

DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

E:34620735000130

Assinado de forma digital 

por GHOLDMED 

DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES 

E:34620735000130 

Dados: 2023.02.13 10:28:51 

-03'00'
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ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇ
medicamentos para
injetáveis para as f

unidades municipais d

 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

HALEX ISTAR INDUSTRIA 

CNPJ nº: 01.571.702/000

TELEFONE: (62) 3265-650

E-MAIL: <andre.halexistar

RODOVIA BR-153, 0 KM 3
CAICARA 

Goiânia/GO 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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GISTRO DE PREÇOS Nº 84/20
 

 

 

 

 

O ELETRÔNICO Nº 210/2022
 

 

 

 

 

REÇOS para futura e eventual aquis
para dispensação gratuita, psicotróp
as farmácias municipais e distribuiç
ais de saúde e UPA do Município de F

Beltrão  

  

 

 

 

IA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

IA FARMACEUTICA S/A 

001-98 

500 

tar@gmail.com> 

 3 - CEP: 74775027 - BAIRRO: CONJUN

 
 
 
 

ELTRÃO 
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/2023 

22 

uisição de 
trópicos, e 
buição nas 
 de Francisco 

 

JUNTO 
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MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE
PREGÃO ELETR

  
Aos três dias de fevereiro de 20
77.816.510/0001-66, com sede na c
Teixeira dos Santos nº 1000 - centr
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , i
Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera
proposta apresentada no Pregão E
devidamente homologada e publicad
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
Edital que rege o Pregão e aquelas en
 
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARM
74775027 - BAIRRO: CONJUNTO 
01.571.702/0001-98, doravante de
administrador  Sr. ANDRE RICARD

 CL

1.1. A presente Ata tem por objeto
medicamentos para dispensação g
distribuição nas unidades municipai
vigência da Ata de Registro de Preço
proposta que ficam fazendo parte inte
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 236 7596 METOCLOPRAMIDA 
MG/ML, SOLUÇÃO IN
ML   

 
Valor total da Ata R$ 30.500,00 (trint

1.3. Este instrumento de registro de
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1. A presente Ata terá validade por 
 
2.2. O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
2.3. É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PR
 
3.1. Os medicamentos deverão ser e
solicitações da Secretaria de Secre
Farmacêutico – CAF, localizada n

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 
LETRÔNICO  Nº 210/2022 -  Processo nº 1078
  
de 2023, o Município de Francisco, inscrito no 
 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paran
centro, doravante denominado Prefeitura, represent

NA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, no
alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em fa
ão Eletrônico nº 210/2022, por deliberação da C

blicada no Diário Oficial do Município de Francisco B
OS da empresa classificada em primeiro lugar, observ
las enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ARMACEUTICA S/A, sediada na RODOVIA BR
NTO CAICARA, na cidade de Goiânia/GO, inscrita
te designada CONTRATADA, neste ato represen
CARDO CARVALHO , portador do CPF nº 028.159.0

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e e
ão gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as fa
icipais de saúde e UPA do Município de Francisc

Preços, conforme necessidade da Administração Muni
te integrante deste instrumento. 

Marca Unidade 

IDA CLORIDRATO, 5 
ÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 

ISOFARMA AMP 

trinta mil e quinhentos reais). 

tro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

e por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mos nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
O PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES D

 ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamen
Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Centra
ada na Rua Papa Pio XII, 696, bairro Guanaba

ELTRÃO 
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078/2022 

 no CNPJ/MF sob o nº 
Paraná, na Rua Octaviano 
resentado pelo seu Prefeito 
21, nos termos do art. 15 da 
 em face da classificação da 
da Comissão de Licitação, 
isco Beltrão em 02/02/2023, 
observadas as condições do 

 BR-153, 0 KM 3 - CEP: 
scrita no CNPJ sob o nº 

resentada por seu sócio 
.159.099-01. 

a e eventual aquisição de 
as farmácias municipais e 
ncisco Beltrão,  durante a 
 Municipal;conforme edital e 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

50.000,00 0,61 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ES DE RECEBIMENTO 

damente, de acordo com as 
entral de Abastecimento 

anabara no Município de 
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Francisco Beltrão, ou na sede da
Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bair
 
3.2. A CONTRATADA deverá atende
prazo máximo de 10 (dez) dias úte
confirmação por e-mail ou contato tele
 
3.3. O prazo de que trata o item 3
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.4. As entregas se darão de forma 
partir da data de emissão da Ata de R
 

CLÁUSULA QUARTA
 
4.1. Os objetos deste contrato serão d

 
4.1.1 Recebimento Provisório
Registro de Preços, terá um prazo de
validade dos produtos, lote, quantidad
solicitado na Nota de Empenho. Cas
deverá rejeitá-lo e solicitar a reposiçã
da notificação formal pela CONTRAT

 
4.1.2 Recebimento Definitivo:
estando todos os produtos em confo
de Preços responsável pelo Recebim
mesma para os tramites legais de pag
 
4.1.3 A assinatura no conhecim
definitivo da mercadoria ou que a me
de preços. 
 
4.1.4 Administração rejeitará, no
disposto neste Termo de Referência.
foram realizados em desacordo com
será notificada para que providencie, 
 
4.1.5 Independentemente da a
produtos fornecidos pelo prazo de
Administração, às suas expensas, a
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA

 
5.1. Os materiais deverão ser entreg
acondicionados em embalagem origin
 
5.2. Serão devolvidos todos os m
substituição, correndo à custa da d
penalidades por inadimplência contra
 
5.3. As embalagens para entrega dos
apresentação, data da fabricação, da
Saúde. 
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e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
, Bairro Luther King, no Município de Francisco Be

atender as solicitações da Secretaria de Secretaria M
s úteis, contados do momento do  recebimento da

telefônico. 

item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

rma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de
a de Registro de Preços. 

RTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

erão dados como recebidos conforme: 

isório: A partir da data da entrega do objeto solicita
zo de 72 (setenta e duas) horaspara conferência d
ntidade, bem como verificar a conformidade do equip
. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado 
osição num prazo de 72 (setenta e duas) horas con

TRATADA. 

itivo: Após o prazo definido para recebimento provi
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fis
cebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento defi
de pagamento. 

nhecimento da empresa transportadora não implica
 a mesma esteja em conformidade com a Nota de Em

rá, no todo ou em parte, os fornecimentos executados
ência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se
o com o especificado, com defeito ou incompleto, a
ncie, dentro do prazo a ser determinado, a correção n

 da aceitação, a empresa fornecedora deverá gara
zo de garantia, obrigando-se a substituir no pra
sas, aquele que apresentar falha ou defeito durant

 
 PRAZO DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS E TRA

MATERIAIS 

entregues com validade de uso vigente de no mínimo
 original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente

os materiais entregues fora do prazo de validade
 da devolução às expensas da CONTRATADA, pod
ontratual. 

a dos materiais devem conter requisitos mínimos a se
o, data de vencimento, número do lote, número de re
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oras - UPA, localizada na 
co Beltrão - PR. 

aria Municipal de Saúde, no 
nto da nota de empenho e 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

odo de 12 (meses) meses, a 

 DO OBJETO  

olicitado, o fiscal da Ata de 
cia da Nota Fiscal, data de 
equipamento/produto com o 
itado e o entregue, o fiscal 

contados do recebimento 

 provisório da mercadoria e 
, o fiscal da Ata de Registro 
o definitivo encaminhando a 

plica/atesta o recebimento 
e Empenho/Ata de Registro 

utados em desacordo com o 
se que os fornecimentos 

eto, a empresa fornecedora 
ção necessária. 

 garantir a qualidade dos 
o prazo determinado pela 
durante o recebimento e o 

E TRANSPORTE DOS 

ínimo 70% e deverão estar 
igente. 

lidade acima citado, para 
, podendo ainda sofrer as 

s a seguir: nome comercial, 
 de registro no Ministério da 
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5.4. O texto e demais exigências leg
legislação do Ministério da Saúde e d
 
5.5. Não serão recebidos materiais qu
que estejam com suas embalagens 
temperatura inadequada. 

 
CLÁUSULA SE

 
6.1. Fornecer os produtos/materiai
conforme requisitos técnicos consta
definidos em regulamentação específ
 
6.2. Realizar a entrega do produto s
Edital e proposta de preços apresent
preço, prazo de entrega ou demais co
 
6.3. Responsabilizar-se pela entrega
perdas e prejuízos que, por dolo ou c
contrato, vier direta ou indiretamente,
 
6.4. Responsabilizar-se pela entrega
materiais e avarias que venham a se
terceiros, desde que fique comp
responsabilidade o acompanhamento
8.666/93. 
 
6.5. Observar que os produtos deverã
proteção durante transporte e estoca
na legislação em vigor e em conformi
 
6.6. Observar rigorosamente as norm
 
6.7. Entregar, durante toda a vigên
apresentados na proposta. 
 
6.8. Observar que não serão aceitas
de Preços. Caso ocorra algum prob
marca adjudicada, deve–se encamin
Registro de Preços. 
 
6.9. Arcar com todas as despesas
encargos trabalhistas e previdenciário
do objeto desta licitação. 
 
6.10. Manter durante toda a exec
assumidas, todas as condições de ha
 

CLÁUSULA SÉT

7.1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Edital e
 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
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as legais previstas para os produtos devem estar em
e e do Código de Defesa do Consumidor. 

iais que tenham sido transportados com outros materi
gens adulteradas ou, que o veículo de transporte apr

LA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

teriais que contenham Registro/notificação/cadast
constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e dema
specífica da ANVISA. 

duto solicitado em estrita conformidade com as espe
resentada, à qual se vincula, não sendo admitidas ret
ais condições estabelecidas entre as partes. 

trega dos produtos, respondendo civil e criminalment
 ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terc
ente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terc

ntrega dos produtos, respondendo por danos e desa
 a ser causadas por seus empregados ou preposto a
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo
mento realizado pelo CONTRATANTE, de acordo co

deverão ser acondicionados conforme norma do fabric
stocagem, constar identificação do produto e demais
formidade com as normas vigentes. 

 normas de segurança, ambiental, higiene e medicina 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesm

ceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatu
 problema no fornecimento da indústria e ou distribu
caminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e

pesas com transporte, tributos, frete, carregamen
nciários e outros custos decorrentes direta e indiretam

 execução do contrato, em compatibilidade com a
 de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido; 
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tar em conformidade com a 

ateriais de natureza tóxica, 
te apresente sujidades e/ou 

TADA 

adastro junto a ANVISA, 
demais requisitos técnicos 

 especificações contidas no 
as retificações, quer seja no 

lmente por todos os danos, 
u terceiros, na execução do 

 a terceiros. 

 desaparecimentos de bens 
sto ao CONTRATANTE e a 

luindo ou reduzindo esta 
rdo com o art. 70 da Lei nº 

 fabricante, devendo garantir 
emais informações exigidas 

dicina do trabalho 

esma marca dos produtos 

sinatura da Ata de Registro 
istribuidora para entregar a 
iscal e do Gestor da Ata de 

amento, descarregamento, 
iretamente do fornecimento 

om as obrigações por ela 

TANTE 

idos provisoriamente com as 
bimento definitivo; 

regularidades verificadas no 
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7.3. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
7.4. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
7.5. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

8.1. As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
8.2.A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ar o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado;  

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos; 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ação de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
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NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 
mpregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 

e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4660



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CL

9.1. Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
9.1.1. O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe

 
9.2. As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito 
emitida: a Prefeitura Municipal de F
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 

 
9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
9.3.3.1. A modalidade e o número da 
9.3.3.2. O número da Ata, número do
9.3.3.3. número do item e descrição d
9.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata
9.3.3.6. O Banco, número da agência
 
9.4. As notas fiscais que apresentare
dias após a data da sua reapresentaç
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e 
dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5950 08.006.10.302.1001.20

5540 08.006.10.301.1001.20
6720 08.006.10.303.1001.20

5300 08.006.10.301.1001.10
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ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

tuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

r feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ição do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
 a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

s do fornecimento do objeto da presente licitação oc
/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

 Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2049 494 3.3.90.30.09.00 Do

01.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do
01.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do

01.1005 494 3.3.90.30.09.00 Do

ELTRÃO 

2103  Página 6 

ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da  

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

tação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 

so de inadimplemento da  
 as penalidades previstas na 

ão ocorrerão por conta dos 
licos de saúde, da seguinte 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 
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9.6.1. Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
9.7. Durante a vigência do Registro de
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recom
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recompos
extraordinária, tampouco fato previsív
 
9.10. Os pedidos de recomposição 
Prefeitura Municipal. 
 
9.11. Somente serão analisados o
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somen
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA DÉCIMA –
 
10.1. Caberá ao Sr. ANDRE RIC
representante da CONTRATADA, a re
 

10.1.1. Garantir o cumprimento da
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de cont
correção das falhas detectadas. 
 
10.2. A fiscalização e o acompanham
feitos pelo Servidor Eleandro Tieche
mail Almoxarifado.Franciscobeltrao
 
10.3. A gestão do presente termo f
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
11.1. Os preços registrados na pres
daqueles praticados no mercado, ou d
 
11.2. Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
11.2.1. Em não sendo reduzido o 
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 
11.3. Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
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correspondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

stro de Preços, os valores registrados não serão reajus

 recomposição de valores nos casos enquadrados no 

mposições decorrentes de inflação, que não config
evisível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

– DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

E RICARDO CARVALHO, inscrito no CPF/MF so
A, a responsabilizar-se por:  

to das atividades, de acordo com as diretrizes es

 contrato quando necessário, adotando as providênc

anhamento da entrega dos produtos da Ata de Reg
iecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CP
eltrao@hotmail.com, telefone (46) 3523-0562. 

rmo ficará a cargo do Secretário Municipal de Saú
 sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242

CIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO DOS PR

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, torna
dor será convocado para que promova a redução dos

do o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 
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spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

 reajustados. 

os no disposto no Artigo 65, 

configurem álea econômica 

o ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

O DE PREÇOS 

F sob nº 028.159.099-01, 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

e Registro de Preços serão 
jo CPF nº 015618289-04, e-

e Saúde, Senhor MANOEL 
1.242-0. 

OS PREÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

 tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 
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11.3.1. Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
11.3.1.1. Caso não aceite a contrapr
fornecedor será liberado do comprom
 
11.4. Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
11.5. Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 

CLÁUSULA DÉC

12.1. A Ata poderá ser cancelada de
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou
12.1.2. Sem justa causa, e prévia com
12.1.3. Infringir qualquer cláusula des
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
12.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 
 
12.2. O cancelamento do Registro de
12.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
12.2.3. Por razões de interesse públic
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica
 
12.3. A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
12.4. A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
12.5. No caso de ser ignorado, incer
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

13.1. Comete infração administrativa,
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
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Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revis
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

ntraproposta de preço apresentada pelo Município d
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA AT
 

da de pleno direito total ou parcialmente, independent
CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

tro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adj
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 
 de preços, quando cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
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 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

ípio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

vista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

DA ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

os nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
13.2. A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
13.4. Da classificação das infrações p
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
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xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

seguintes multas, conforme a gravidade das infrações

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 

salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material; por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
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rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ações: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 
2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
13.5. A somatória das multas previs
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
13.6. No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
13.7. O valor da multa poderá ser des
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
13.8. A penalidade de multa pode ser
 
13.9. Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
13.10. As sanções administrativas se
se o contraditório e a ampla defesa 
8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
13.12. Se, durante o processo de
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
13.13. A apuração e o julgamento da
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
13.15. Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
13.16. As penalidades serão obrigato
 

CLÁUSULA DÉCI
 
14.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar 
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

er descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

vas serão aplicadas em procedimento administrativo a
efesa à CONTRATADA, observando-se o procedime

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

PAR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

rigatoriamente registradas no SICAF. 

 DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
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r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 

celamento da ata. 

DA. 
a a recolher a importância 

 sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ativo autônomo, garantindo-
edimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
rrupção), como ato lesivo à 
essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4665



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

15.1. Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

16.1.A presente Ata de Registro de 
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada d
na mesma plataforma 1DOC. 
 
16.2. A execução do contrato, bem c
e pelos preceitos de direito público,
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
16.3. Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 21
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
 
16.4. A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
210/2022. 

16.5. Para constar que foi lavrada
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sr.ANDRE RICARDO CARVALHO 
testemunhas. 

Fran

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

ULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

ro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

a Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
nº 210/2022 e a proposta da CONTRATADA confo
rações, naquilo que não contrariar as presentes dispos

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação

vrada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
LHO , qualificado preambularmente,  representando

Francisco Beltrão, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 HALEX ISTAR INDUSTRIA 

 CONTRAT
ANDRE RICARDO

 Sócio admini

  

ETTI  MANOEL BRE
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eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

AIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

 pelas cláusulas contratuais 
incípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

odos os seus dispositivos, o 
conforme estabelece a Lei 
isposições. 

 em compatibilidade com as 
icação exigidas no Pregão 

os, que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pelo 

ntando a CONTRATADA e 

TRIA FARMACEUTICA S/A 

TRATADA 
RDO CARVALHO  

dministrador 

L BREZOLIN 

FERMABRAN REPRESENTACOES 

COMERCIAIS 

LTDA:01883911000177

Assinado de forma digital por 

FERMABRAN REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA:01883911000177 

Dados: 2023.02.10 17:53:34 -03'00'

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
L
O

S
 B

O
N

E
T

T
I 

e
 M

A
N

O
E

L
 B

R
E

Z
O

L
IN

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/f
ra

n
c
is

c
o

b
e

lt
ra

o
.1

d
o

c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/C

3
1

3
-C

8
9

0
-8

6
0

F
-5

8
3

D
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

3
1
3
-C

8
9
0
-8

6
0
F

-5
8
3
D

4666



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

ATA DE REGIS

PREGÃO 

REGISTRO DE PREÇOS pa
para dispensação gratuit
municipais e distribuiçã

Municí

 

VIGÊNCIA
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

INOVAMED HOSPITALAR
CNPJ nº: 12.889.035/0001
TELEFONE: (54) 2106-79
E-MAIL: <Contratos@inov
RU DR JOAO CARUSO, 2
INDUSTRIAL 

Erechim/RS 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 

 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/202
 

 

 

 

 

GÃO ELETRÔNICO Nº 210/2022 

 

 

 

 

 

OS para futura e eventual aquisição de med
ratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as f
buição nas unidades municipais de saúde e
unicípio de Francisco Beltrão  

  

 

 

 

ÊNCIA: 03/02/2023 A 02/02/2024 

TALAR LTDA 
5/0001-02 

7930 

@inovamedhospitalar.com> 

SO, 2115  - CEP: 99706250 - BAIRRO:
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5/2023 

e medicamentos 
a as farmácias 
úde e UPA do 
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